
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2024

(Do Sr. Marcos Pollon).

Requer  informações  do  Excelentíssimo

Ministro  Chefe  da  Secretaria  de

Comunicação  (SECOM),  Sr.  Paulo

Pimenta,  acerca  da  interferência  da

primeira-dama,  Rosângela  Lula  da  Silva,

conhecida  como  Janja,  na  gestão  e  nas

decisões relacionadas à Secom. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos

arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam fornecidas informações

acerca  da  interferência  da  primeira-dama,  Rosângela  Lula  da  Silva,  conhecida  como

Janja, na gestão e nas decisões relacionadas à Secom, notadamente quanto ao seguinte:

1. A primeira-dama, Rosângela Lula da Silva (Janja), possui algum papel formal

ou prerrogativa  legal  para  interferir  ou  participar  das  decisões  administrativas  ou  de

comunicação  da  Secom?  Em  caso  afirmativo,  favor  especificar  as  normativas  que

fundamentam essa atuação.

2. Há  registros  ou  comunicações  oficiais  que  indiquem  orientações  ou

determinações feitas pela primeira-dama à Secom em relação às campanhas publicitárias

ou outras ações de comunicação governamental?

3. Quais são os critérios e o fluxo de decisão interna da Secom para definição de

estratégias de comunicação? Esses procedimentos foram alterados ou sofreram alguma

influência externa desde o início do atual governo?

4. Quais medidas o Ministério adota para assegurar que as decisões da Secom

sejam  pautadas  pelos  princípios  da  impessoalidade  e  da  moralidade  administrativa,

evitando ingerências de pessoas sem cargo ou função formal na estrutura governamental?
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5. Existe  algum  processo  interno  de  apuração  ou  auditoria  relacionado  à

possível atuação da primeira-dama na Secom? Caso positivo, favor detalhar.

6. A primeira-dama participou de reuniões, eventos ou discussões relacionadas à

formulação  ou  execução  de  políticas  públicas  conduzidas  pela  Secom?  Em  caso

afirmativo, listar as ocasiões e os temas discutidos.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das funções do Poder Legislativo é de fiscalizar  os Poderes Executivo e

Judiciário na medida de suas atividades, estende-se a esta função a fiscalização de atos de

Ministros de Estado. 

Conforme  amplamente  divulgado1,  declarações  feitas  em  um  programa  da

GloboNews, nas quais comentaristas afirmaram que a primeira-dama, Rosângela Lula da

Silva (Janja), exerce influência significativa sobre a Secretaria de Comunicação Social

(Secom) do governo federal. Segundo o conteúdo divulgado, a primeira-dama teria um

papel  direto  na  tomada  de  decisões  estratégicas  e  na  orientação  das  campanhas  de

comunicação do governo, o que gerou debates sobre a legalidade e a ética dessa atuação.

Segundo  o  que  foi  noticiado,  “comentarista  da  emissora  afirma  que  há

funcionários  que,  em  vez  de  se  reportar  ao  ministro  Paulo  Pimenta,  respondem

diretamente à primeira-dama”.

Os  analistas  ressaltaram  que  Janja  frequentemente  se  manifesta  sobre  temas

relacionados à imagem do governo e que suas opiniões são levadas em consideração na

formulação de políticas públicas de comunicação. Apesar de não ocupar um cargo formal

na  estrutura  governamental,  sua  proximidade  com  o  presidente  e  seu  suposto

envolvimento em questões institucionais despertam preocupações sobre o respeito aos

princípios constitucionais de impessoalidade e moralidade administrativa.

A  notícia  enfatiza  a  repercussão  dessa  suposta  ingerência  entre  membros  da

oposição  e  na sociedade  civil.  Críticos  apontam que a  atuação da primeira-dama em

órgãos  públicos,  sem uma  prerrogativa  oficial,  pode  comprometer  a  governança  e  a

1 https://revistaoeste.com/politica/video-globonews-admite-que-janja-manda-na-secom/;
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2024/12/12/janja-primeira-dama-governo-lula-
comunicacao-controle-disputa.htm
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autonomia  das  secretarias  responsáveis  por  ações  estratégicas,  como  a  SECOM,

responsável pela gestão da comunicação governamental.

Além disso,  a  matéria  questiona  a  transparência  e  a  formalidade  com que as

decisões são tomadas dentro da SECOM. A ausência de um vínculo formal da primeira-

dama com o governo federal levanta dúvidas sobre a legalidade de sua suposta influência,

destacando a necessidade de uma apuração rigorosa para esclarecer os fatos.

Diante das informações veiculadas pela imprensa, que sugerem a existência de

ingerência direta  da primeira-dama em um órgão de Estado, este requerimento busca

esclarecer  a  veracidade  dos  fatos,  uma  vez  que  tal  situação,  caso  confirmada,  pode

configurar  afronta  aos  princípios  da  administração  pública,  notadamente  os  da

impessoalidade e moralidade previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

Certos da compreensão e do compromisso desta Casa com o interesse público, o

presente requerimento tem o objetivo de assegurar a transparência e o cumprimento dos

princípios  constitucionais  na  administração  pública,  bem  como  esclarecer  possíveis

desconformidades na gestão da comunicação governamental.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2024.

MARCOS POLLON

PL/MS
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